
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A T E R E Z A 

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO/ESCLARECIMENTO – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 005/2026 

 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2026  
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO Nº 175/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, CORTE E 

ATERRO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO NA LINHA BENTO. 

 

 
 

ONDE SE LÊ: 

  
8.1.3.2 Prova de qualificação, econômico-financeira da empresa, através de demonstrações contábeis do último 
exercício, devendo o licitante apresentar, já calculados e assinado pelo responsável técnico, os seguintes índices, 
sob pena de desclassificação, mediante a aplicação das fórmulas abaixo: 
 
I - Liquidez Instantânea: 
a) Índice mínimo: 0,5; 
b) Fórmula: Ativo Disponível – AD dividido pelo Passivo Circulante – PC, representada abaixo. 
  AD 
 LIQUIDEZ INSTANTÂNEA = -------- = > 0,5 
  PC 
 
II – Liquidez corrente: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: Ativo Circulante – AC dividido pelo Passivo Circulante – PC, representada abaixo. 
  AC 
 LIQUIDEZ CORRENTE = -------- = > 1 
  PC 
 
III – Liquidez geral: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: somatório do Ativo Circulante – AC com o Ativo Realizável a Longo Prazo – ALRP, divido pelo 
somatório do Passivo Circulante – PC com Passivo Exigível a Longo Prazo - PELP, representada abaixo. 
 
  AC + ARLP 
 LIQUIDEZ GERAL = ------------------- = > 1 
  PC + PELP 
 
IV – Gerência de Capitais de Terceiros: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: Patrimônio Líquido - PL divido pelo somatório do Passivo Circulante – PC com Passivo Exigível a 
Longo Prazo - PELP, representada abaixo. 
 
            PL 
 GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS = ------------------- = > 1 
       PC + PELP 
 
V – Grau de endividamento: 
a) Índice máximo: 0,5; 
b) Fórmula: somatório do Passivo Circulante – PC com Passivo Exigível a Longo Prazo – PELP, dividido pelo Ativo 
Total – AT, representada abaixo. 
 
     PC + PELP 
 GRAU DE ENDIVIDAMENTO = ------------------- = < 0,5 
            AT 
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a) É indispensável à apresentação do cálculo dos índices acima identificados, sob pena de inabilitação.  
b) Para fins de comprovação dos indicadores apresentados, conforme subitem “8.1.3.2” e cálculo dos mesmos 
deverá ser acompanhado do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, ou 
enviado para a Receita Federal do Brasil em caso de Escrituração Contábil Digital - ECD, devendo os mesmos 
estarem registrados na Junta Comercial, inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador 
habilitado e com registro no CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se encontra 
regularmente transcrito. A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de solicitar os originais de todos 
os documentos contábeis necessários para conferir os dados acima mencionados. 
 Obs: Caso a empresa seja obrigada a entrada da ECD (escrituração contábil digital), o comprovante de envio 
(recibo de entrega), substituirá o registro na Junta Comercial.  
c) Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
 - por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede da licitante ou, 
 - por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
 - por impressão no sistema da ECD com o recibo de entrega da mesma. 
 

 
LEIA-SE: 

 

8.1.3.2 Prova de qualificação, econômico-financeira da empresa, através de demonstrações contábeis do último 
exercício, devendo o licitante apresentar, já calculados e assinado pelo responsável técnico, os seguintes índices, 
sob pena de desclassificação, mediante a aplicação das fórmulas abaixo: 
 
 
I – Liquidez corrente: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: Ativo Circulante – AC dividido pelo Passivo Circulante – PC, representada abaixo. 
  AC 
 LIQUIDEZ CORRENTE = -------- = > 1 
  PC 
 
II – Liquidez geral: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: somatório do Ativo Circulante – AC com o Ativo Realizável a Longo Prazo – ALRP, divido pelo 
somatório do Passivo Circulante – PC com Passivo Exigível a Longo Prazo - PELP, representada abaixo. 
 
  AC + ARLP 
 LIQUIDEZ GERAL = ------------------- = > 1 
  PC + PELP 
 
III – Gerência de Capitais de Terceiros: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: Patrimônio Líquido - PL divido pelo somatório do Passivo Circulante – PC com Passivo Exigível a 
Longo Prazo - PELP, representada abaixo. 
 
            PL 
 GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS = ------------------- = > 1 
       PC + PELP 
 
IV – Grau de endividamento: 
a) Índice máximo: 0,5; 
b) Fórmula: somatório do Passivo Circulante – PC com Passivo Exigível a Longo Prazo – PELP, dividido pelo Ativo 
Total – AT, representada abaixo. 
 
     PC + PELP 
 GRAU DE ENDIVIDAMENTO = ------------------- = < 0,5 
            AT 
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a) É indispensável à apresentação do cálculo dos índices acima identificados, sob pena de inabilitação.  
b) Para fins de comprovação dos indicadores apresentados, conforme subitem “8.1.3.2” e cálculo dos mesmos 
deverá ser acompanhado do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, ou 
enviado para a Receita Federal do Brasil em caso de Escrituração Contábil Digital - ECD, devendo os mesmos 
estarem registrados na Junta Comercial, inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador 
habilitado e com registro no CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se encontra 
regularmente transcrito. A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de solicitar os originais de todos 
os documentos contábeis necessários para conferir os dados acima mencionados. 
 Obs: Caso a empresa seja obrigada a entrada da ECD (escrituração contábil digital), o comprovante de envio 
(recibo de entrega), substituirá o registro na Junta Comercial.  
c) Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
 - por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede da licitante ou, 
 - por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
 - por impressão no sistema da ECD com o recibo de entrega da mesma. 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

                                                                                                                               Santa Tereza, 10 de junho de 2026. 

 

                    

 

                                                                        GISELE CAUMO 

                                                                      Prefeita Municipal
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